
                   

      Página 1 de 3Terça-feira, 17 de setembro de 2019				    Ano II | Edição nº 409 

Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 4.086, de 17 de setembro de 2019
(Que nomeia, em caráter temporário, 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o afastamento do sr. Secretário 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, conforme dispõe 
a Portaria nº 024/2019 – SMNJ, de 16 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado interinamente, a partir de 
17/09/2019, para o Emprego em Comissão de Secretário 
Municipal de Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude o servidor Sr. JUNIOR CESAR DA SILVA, RG. nº 
27.563.622-7 SSP/SP.

Artigo 2º. A nomeação tem caráter temporário devendo 
produzir seus efeitos enquanto perdurar o afastamento do 
Secretário Titular.

Artigo 3º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “A” da tabela de cargos 
comissionados.

Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de setembro 
de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 (NOVO EDITAL) -
REPETIÇÃO

OBJETO: Contratação de instituição bancária para efetuar 
o processamento e gerenciamento de créditos provenientes 
da folha de pagamento dos funcionários ativos, aposentados 
e pensionistas da Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP. 
ENCERRAMENTO: 30/09/2019, às 9:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br  e 
na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações. 

Pederneiras, 13 de setembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019 - HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado da presente licitação, que 

classificou em 1º lugar (preço unitário) os itens 01 por R$ 
15,50, 02 por R$ 9,24, 03 por R$ 17,00, 04 por R$ 17,00, 05 
por R$ 19,99, 06 por R$ 7,98, 07 por R$ 4,50 e 08 por R$ 9,20 
em favor da empresa S. A. G - ESPETINHOS SÃO JORGE 
LTDA, com todas as demais condições conforme Edital. Fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
de publicação deste ato, para que o vencedor assine a Ata de 
Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro de 
preços, podendo ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida 
no item 1.1 do Capítulo XIII do Edital. Pederneiras, 16 de 
setembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Comunicado

COMUNICAÇÃO
ILMO SR.

RAFAEL NATAN MAURICIO DA SILVA

CPF: 389.309.898-45

RG: 48.910.976-7

De acordo com a Convocação Concurso Público 01/2018 
para o emprego de MONITOR, expedida em 31 de julho de 
2019 e ciência por escrito do aprovado em 15 de agosto de 
2019, fica Vossa Senhoria comunicado que sua posse foi 
indeferida por não ter cumprido o mencionado item “13. DA 
CONTRATAÇÃO” do Edital de Concurso Público nº 01/2018. 
Abaixo, citamos especialmente item 13.7, onde se lê:

“13.7. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, bem como à assinatura do contrato de trabalho, 

nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de 
Pederneiras caracterizarão sua desistência e consequente 
eliminação do concurso”.

Pederneiras - SP, em 17 de setembro de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Legislativos

Atos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 1/2019
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PEDERNEIRAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e o art. 31 do Regimento Interno

R E S O L V E

Em respeito à ampla argumentação feita na Análise da 
lavra do Pregoeiro da Casa, embasada em minucioso parecer 
da Procuradoria Jurídica deste Poder Legislativo, relacionado 
Processo Licitatório/Pregão Presencial nº 04/2019, decido por 
ratificar os termos ali contidos.

Assim, acolho integralmente os fundamentos e as 
conclusões expostas pelo Pregoeiro, como razões de decidir.

PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.

Pederneiras, 11 de setembro de 2019.

Documento assinado digitalmente

Vereador Danilo Alborghetti (PV)
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